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PORTARIÁ N9 029 - DE 15 DE OUTUBRO DE 2018.

CONCEDE êOZO DE I.ICENÇÁ
PRÊ^[o.

O Presidente do Câmoro Municipol de Vereodores
de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos otribuições legais e de

conformidode com Lei Orgônico Municipol eLei n." l3l}/?O02, resolve:

Art. 19 CONCEDER, à servídoro Morio Elisobet Mossuquini Teixeira,
detentoro do corgo de provimento efelivo de Servente, o gozo de 30 (trinto)
dios de Licenço Prêmio, concedido pelo Portorio 003/2016, o contor de27 de

outubro de2Ot8.

Art.29 Esto Portorio enfro em vigor no doto de suo publicoçõo.

6ABINETE DÁ PRE5IDÊNCIA DÁ CÂTT NNA

MUNICIPAL DE VEREADORE5 DE JóIAIRS.
15 DE OUTUBRO DE 2018.
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Luis dorios Boff
Presidente

Registre-se e publigue-se.

Em 15 de outubro de2018.
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